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“inclui no Calendário Oficial do Município a Festa do 
Chopp da ACENBI - Associação Cultural e Esportiva 
Nipo-Brasileira de Indaiatuba - Departamento de 
Beisebol”. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica incluída no Calendário Oficial do Município 
a “Festa do Chopp da ACENBI - Associação Cuitural e Esportiva Nipo- 
Brasileira de indaiatuba - Departamento de Beisebol, a ser realizada, 

anualmente, na primeira semana do mês de abril. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 24 de março de 
2009. 
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